


1 - Distanciamento social (principal ação);

1.1 - Antecipação de férias e PA, Home Office;

1.2 - Retorno gradual ao trabalho a partir de 11/05/2020;

2 - Uso obrigatório da máscara;

3 - Aferição de temperatura corporal (febre);

4 - Momento COVID (orientações);

5 - Divulgação e conscientização;

6- Limpeza e higienização dos ambientes de trabalho e superfícies de contato;



7- Regras para utilização das copas e refeitórios;

8 - Uso de sistemas de condicionamento de ar;

9- Regras de acesso às unidades da Cesama por visitantes, fornecedores e

entregadores;

10- Notificações das contratadas COVID-19;

11- Fornecimento de insumos: Máscaras, álcool gel, álcool líquido 70, EPIs e

sabonete líquido;

12- Medidas específicas para a Agência de Atendimento.



1.1- Jornada de trabalho reduzida - dois turnos de 6 horas, com horário flexível nas
entradas, saídas e intrajornadas;

✓ Motivo: Evitar aglomerações nos ambientes de trabalho: salas, corredores,
acessos, elevador, menor exposição social, e a não utilização dos refeitórios;

✓ Público alvo: Para todos os empregados, exceto a equipe do DEST e os que
trabalham em escalas de revezamento (guaritas, telemetria / manobra, backoffice
e estações de tratamento de água e esgoto), devendo ser obedecida a escala
previamente estabelecida;

✓ Ficará a cargo de cada gestor escalar os empregados por turnos e horário
diferenciado de início de jornada (preferencialmente manter em média 50% do
efetivo por sala);

✓ É obrigado o gozo de intervalo de 15 (quinze) minutos, não sendo necessário o seu
registro, em virtude da adoção do ponto por exceção.



1.2- Funcionamento da redução de turno e do horário flexível:

✓ Áreas administrativas e comercial:

. Turno da Manhã: entrada entre 7h e 8h e saída entre 13h e 14h;

. Turno da Tarde: entrada entre 12h e 13h e saída entre 18h e 19h.



✓ Áreas técnicas e operacionais:

. Turno da Manhã: 7h às 13h;

. Turno da Tarde: 12h às 18h.



✓ Teletrabalho (home office):

• Manter o regime de home office, enquanto perdurar o estado de calamidade, para
os empregados indicados pelos gerentes e autorizados pela diretoria da área;

• Os empregados indicados para o regime de home office deverão cumprir sua
jornada integralmente, obrigando-se a manter o período de trabalho
ordinariamente adotado;

• A diretoria poderá incluir ou excluir empregados desse regime a qualquer tempo.



Decreto nº 13.929, de 17 de abril de 2020 da Prefeitura de Juiz de Fora:

Art. 9º A) Como medida para impedir a propagação do vírus, através da criação
de uma barreira física, passa a ser obrigatório o uso de máscaras para todos os
munícipes que:

I - transitem em espaços públicos, como ruas, praças, estabelecimentos
públicose privados, em funcionamento na forma admitida por este Decreto;

II - utilizem o transporte coletivo, transporte individual, táxis, aplicativos e
outros.



✓ Distribuição de máscaras e orientações de utilização e higienização:

• Todos os empregados em regime de trabalho presencial receberam kit com
quatro máscaras e as orientações pela equipe do DEST;

• Os empregados que retornarão ao trabalho nos dias 11 e 13/05 receberão
quatro máscaras cada um, e serão avisados sobre a retirada entre os dias 04 e
07/05 (divulgação whatsapp e chefias);

• Blitz nos acessos às unidades: Será realizada pelos técnicos de Segurança do
Trabalho (fiscalização constante);

• Ampla divulgação: Intranet, whatsapp, murais, cartazes e adesivos (em
andamento).



Objetivo: Mensurar e avaliar a temperatura corporal do funcionário e seu estado
de saúde ou possibilidade de contaminação pela COVID- 19, com a finalidade de
identificar e isolar, reduzindo a possibilidade de contaminação de outras
pessoas;

Procedimento - Medição: testa, distância: 3 a 5 cm (sem contato);
Isolar o funcionário com temperatura alterada, anotar o resultado, nome,
telefone do funcionário;

✓ Se T° entre 37,5° e 37,9°C, esperar e medir novamente ao final das medições;
✓ Se T° maior de 37,9°C, assinar Termo de Responsabilidade, entrar em contato

com Médico do Trabalho.



✓ Procedimento:

• A aferição de temperatura será realizada por enfermeiros contratados no
início da jornada de trabalho em dois turnos: Sede, São Mateus, Santa
Terezinha e Nova Era;

• Nas Estações de Tratamento de Água (ETAs) e Esgoto (ETEs), guaritas e
Agência de Atendimento, a aferição de temperatura será realizada de forma
itinerante diariamente.





São divulgações diárias com orientações aos empregados sobre o combate ao 
coronavírus;

Canais: Whatsapp e itinerantes através dos técnicos de Segurança do Trabalho.



Itinerante.



• Comunicação visual educativa: Intranet, murais, whatsapp, cartazes e adesivos
(em andamento).



•Limpeza intensificada nos ambientes de trabalho e superfícies de contato
(DSGD/RMX);

• Distribuição de insumos para os empregados que compartilham objetos e
equipamentos (disponibilização de borrifadores com álcool líquido 70%);

• Higienização dos veículos compartilhados.



• Sede:

A copa e refeitório da sede permanecerão fechados. Quem preferir, durante este
período de pandemia, poderá trazer o lanche já preparado e lanchar no seu
posto de trabalho, desde que sejam tomados todos os cuidados de
distanciamento, higienização e de contato. As garrafas de café serão
disponibilizadas por andar em locais estratégicos.



• São Mateus, Santa Terezinha e DERN

As copas permanecerão abertas, limitando o uso e permanência de apenas de
uma pessoa por vez. Respeitando todos os cuidados de higiene e tempo de
permanência (serão afixados cartazes).

Os refeitórios poderão ser utilizados, em caso excepcionais, desde que sejam
respeitadas as demarcações dos espaços e o número de bancos disponíveis,
mantendo assim, o distanciamento social e seguindo todos os cuidados de
higienização e de contato (haverá sinalização).

As áreas de lazer ficarão fechadas durante esse período.



• Serão afixados adesivos nos aparelhos de ar condicionado, em todas as
unidades da Cesama:



• Fornecedores serão orientados quanto às
exigências para acesso às unidades da
Cesama;

• Empregados das recepções e da
segurança patrimonial serão orientados
sobre a obrigatoriedade de impedir acesso
de pessoas em desacordo com as
exigências da Cesama.



O DEST notificou as contratadas através de e-mail, com cópia para todos os
gerentes:

“1. Fornecer máscaras aos seus empregados em número adequado (mínimo 03)
obrigando ao uso constante e orientando quanto ao uso e higienização corretos.
Podem ser adotadas as de “modelo caseiro” desde que atendam às determinações do
Ministério da Saúde;

2. Orientar quanto às medidas de higiene necessárias com relação à lavagem das
mãos, manuseio de máscaras, cumprimentos com contato físico, proximidade com
outras pessoas, uso de transporte coletivo, cuidados com vestuário e calçados,
cuidados em veículos trabalho, etc;

3. Orientar seus contratados, fornecedores, entregadores de mercadorias, etc. que
adentrem as unidades da Cesama a usarem obrigatoriamente máscaras e cumprirem
as orientações de higiene preconizadas pelos órgãos de saúde.





•Banco de Horas para os empregados com mais de 60 anos;

•Manter regime de teletrabalho (Home Office) para os empregados indicados pela GECO;

•Adotar 2 turnos conforme item 1.2;

•Ampliar o horário de atendimento ao público: (7h30 às 18h);

•Manter a distância entre posto de trabalho (pular um posto);

•Manter atendimentos somente por agendamento;

•Limitar a entrada de usuários, permitindo o acesso de apenas um usuário por

atendimento, utilizando máscara obrigatoriamente;

•Fixação de banner e cartazes, com orientações aos usuários;

•Demais medidas de enfretamento (limpeza e higienização dos ambientes, uso de

máscaras obrigatórias, orientações, aferição de temperatura).


